
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

INDICAÇÃO Nº 044/2026

Vereador Beto do Túnel

Bancada MDB.

O vereador signatário, no uso da atribuição que lhes confere o artigo 184 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo a seguinte indicação:
que seja providenciada a aquisição e instalação de um purificador de água no
CRAS Túnel Verde.

Justificativa

A presente solicitação visa garantir melhores condições de atendimento às
famílias e usuários que frequentam o local diariamente, bem como aos
servidores que ali desempenham suas atividades. O CRAS realiza diversos
atendimentos sociais, reuniões, oficinas e atividades comunitárias, recebendo
um número significativo de pessoas da comunidade.

Dessa forma, a disponibilização de um purificador de água contribuirá para
oferecer água potável de qualidade, promovendo mais conforto, saúde e bem­
estar a todos que utilizam os serviços prestados.
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